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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Contrato

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2020 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, nº 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-
65/SSP-BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa HÉLIO D. OLIVEIRA – ME, inscrita no CNPJ nº 
23.540.102/0001-03 estabelecida na Av. Presidente Vargas, nº 441, CEP: 45.157-
000, Centro, Cândido Sales/BA, neste ato representada por seu representante legal, 
o Sr. Hélio Dias de Oliveira, inscrito no CPF nº. 086.212.255-49 portador da CI nº. 
0185003583, expedida pela SSP/BA residente e domiciliado na Pç Nossa Senhora 
da Graças, nº 05, Lagoinha, Cândido Sales/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para 
Fornecimento de Materiais de Construção, para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento e das diversas Secretarias do município 
de Cândido Sales-BA. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais). 
 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato terá vigência de até 03 de Fevereiro de 2020, contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 
8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 10 de Janeiro de 2020. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

HÉLIO D. OLIVEIRA – ME 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 005 DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

  “Nomeia o Sr. Helder Dias de Oliveira 
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o do exercício  de Pregoeiro Oficial das madalidades 
de licitações de pregão do Municipio de Cândido Sales, o Sr. HELDER DIAS 
DE OLIVEIRA. 

Art. 2º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 13 de Janeiro de 2020. 

 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 001/020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
  

  “Exonera  o Sr. Edilson Pereira de Jesus 
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. – EXONERAR do Cargo de Diretor Administrativo do Hospital 

Municipal Deputado Luís Eduardo Magalhães, o Sr. EDILSON PEREIRA DE JESUS. 

        Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 10 de Janeiro de 2020. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 003/020, DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
 

  “Nomeia o Sr. Edilson Pereira de Jesus 
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor da Policlinica Municipal 
Josina Batista, o Sr. EDILSON PEREIRA DE JESUS. 

Parágrafo único - A Direção da Policlinica Municipal Josina Batista está 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 13 de janeiro de 2020. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 004/020, DE 10 DE JANEIRO DE 2020. 
 

  “Exonera a pedido o Sr. Helder Dias de 
Oliveira e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo deGerente de Modernização e 
Dinamização Admnistrativa, o Sr. HELDER DIAS DE OLIVEIRA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales – Bahia, em 10 de Janeiro de 2020. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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